
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.925-A, DE 2016 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 
Militar, para determinar que a imposição de pena acessória conste 
expressamente da sentença; tendo parecer da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação (relator: DEP. 
SUBTENENTE GONZAGA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro 

de 1969 – Código Penal Militar, para determinar que a imposição de pena acessória 

conste expressamente da sentença. 

Art. 2º O art. 107 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 

1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 107. A imposição da pena acessória deve constar 
expressamente da sentença.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação do art. 107 do Código Penal Militar prevê que 

“salvo os casos dos arts. 99, 103, nº II, e 106, a imposição da pena acessória deve 

constar expressamente da sentença”. 

Ou seja, o citado artigo prevê a existência de penas acessórias 

automáticas, sem a necessidade de o julgador explicitá-las na sentença, quais 

sejam: a) perda de posto e patente; b) perda da função, por parte do civil, quando a 

pena atinge patamar superior a dois anos; e c) suspensão dos direitos políticos. 

Ocorre, todavia, que, conforme aponta a doutrina, “se são 

penas, ainda que acessórias, devem constar da sentença. Não foi feliz o legislador 

com esta disposição. Catalogou-as no art. 98 como penas acessórias e lhes deu o 

caráter de efeitos automáticos. Por serem penas, em atenção ao art. 93, IX, da 

CF, deve constar da sentença a sua imposição”1. 

Ademais, deve-se ter em conta, também, que as exceções 

impostas pelo artigo em questão já se encontram mitigadas pela Constituição 

Federal. Isso porque “haverá a perda do posto e da patente (art. 99) desde que 

atendido o dispositivo do art. 142, § 3º, inc. VI e VII, que impõe o julgamento pelo 

Tribunal Militar competente; haverá a perda da função pública para os civis (art. 103, 

II) desde que obedecido ao art. 41, §§ 1º e 2º, que dispõe que o estável só perderá o 

cargo em função de sentença condenatória transitada em julgado ou mediante 

processo administrativo em que se lhe faculte ampla defesa e, finalmente, há a 

suspensão dos direitos políticos, pelo art. 15 da Carta Magna, que prevê os casos 

em que ela ocorrerá”2. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares 

                                                      
1 ROSSETO, Enio Luiz. Código penal militar comentado. 2. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 418. 
2 ASSIS, Jorge Cesar de. Comentários ao Código Penal Militar: comentários, doutrina, jurisprudência dos tribunais militares e 
tribunais superiores e jurisprudência em tempo de guerra. 8. ed. Curitiba: Juruá, 2014, p. 376. 
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para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2016. 

CABO SABINO 

DEPUTADO FEDERAL PR-CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 

142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 

jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou 

cinco alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 

próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 

Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão 

o disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 

ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 

para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 

pelo tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente 

forense normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 
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destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998  e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 
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que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PENAS ACESSÓRIAS 

Penas Acessórias  

Art. 98. São penas acessórias:  

I - a perda de posto e patente;  

II - a indignidade para o oficialato;  

III - a incompatibilidade com o oficialato;  

IV - a exclusão das forças armadas;  

V - a perda da função pública, ainda que eletiva;  

VI - a inabilitação para o exercício de função pública;  

VII - a suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela;  

VIII - a suspensão dos direitos políticos.  

Função pública equiparada  

Parágrafo único. Equipara-se à função pública a que é exercida em empresa 

pública, autarquia, sociedade de economia mista, ou sociedade de que participe a União, o 

Estado ou o Município como acionista majoritário.  

Perda de posto e patente  

Art. 99. A perda de posto e patente resulta da condenação a pena privativa de 

liberdade por tempo superior a dois anos, e importa a perda das condecorações.  

Indignidade para o oficialato  

Art. 100. Fica sujeito à declaração de indignidade para o oficialato o militar 

condenado, qualquer que seja a pena, nos crimes de traição, espionagem ou cobardia, ou em 

qualquer dos definidos nos arts. 161, 235, 240, 242, 243, 244, 245, 251, 252, 303, 304, 311 e 

312.  

Incompatibilidade com o oficialato  

Art. 101. Fica sujeito à declaração de incompatibilidade com o oficialato o militar 

condenado nos crimes dos arts. 141 e 142.  

Exclusão das forças armadas  
Art. 102. A condenação da praça a pena privativa de liberdade, por tempo superior 
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a dois anos, importa sua exclusão das forças armadas.  

Perda da função pública  

Art. 103. Incorre na perda da função pública o assemelhado ou o civil:  

I - condenado a pena privativa de liberdade por crime cometido com abuso de 

poder ou violação de dever inerente à função  pública;  

II - condenado, por outro crime, a pena privativa de liberdade por mais de dois 

anos.  

Parágrafo único. O disposto no artigo aplica-se ao militar da reserva, ou 

reformado, se estiver no exercício de função pública de qualquer natureza.  

Inabilitação para o exercício de função pública  

Art. 104. Incorre na inabilitação para o exercício de função pública, pelo prazo de 

dois até vinte anos, o condenado a reclusão por mais de quatro anos, em virtude de crime 

praticado com abuso de poder ou violação do dever militar ou inerente à função pública.  

Termo inicial  

Parágrafo único. O prazo da inabilitação para o exercício de função pública 

começa ao termo da execução da pena privativa de liberdade ou da medida de segurança 

imposta em substituição, ou da data em que se extingue a referida pena.  

Suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela  

Art. 105. O condenado a pena privativa de liberdade por mais de dois anos, seja 

qual for o crime praticado, fica suspenso do exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, 

enquanto dura a execução da pena, ou da medida de segurança imposta em substituição (art. 

113).  

Suspensão provisória  

Parágrafo único. Durante o processo pode o juiz decretar a suspensão provisória 

do exercício do pátrio poder, tutela ou curatela.  

Suspensão dos direitos políticos  

Art. 106. Durante a execução da pena privativa de liberdade ou da medida de 

segurança imposta em substituição, ou enquanto perdura a inabilitação para função pública, o 

condenado não pode votar, nem ser votado.  

Imposição de pena acessória  

Art. 107. Salvo os casos dos arts. 99, 103, nº II, e 106, a imposição da pena 

acessória deve constar expressamente da sentença.  

Tempo computável  

Art. 108. Computa-se no prazo das inabilitações temporárias o tempo de liberdade 

resultante da suspensão condicional da pena ou do livramento condicional, se não sobrevém 

revogação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

               O Projeto de Lei nº 5.925, de 2016 de autoria do Deputado Cabo 

Sabino, modifica o Código Penal Militar (CPM) para determinar que a imposição de 

pena acessória conste expressamente da sentença. 

Em sua justificação, entre outros argumentos, o autor ressalta que 

atual redação do art. 107 do Código Penal Militar prevê que “salvo os casos dos arts. 99, 
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103, nº II, e 106, a imposição da pena acessória deve constar expressamente da 

sentença”. Ou seja, existem casos em que as penas assessorias não precisam constar 

da sentença, portanto, não são fundamentadas, o que ciontraria frontalmente o 

preceituado no inciso IX do art. 93 da Constituição de 1988. 

O PL 5.925/2016 foi apresentado em 08 de agosto de 2016. O 

despacho atual prevê a apreciação pelo Plenário e a tramitação ordinária pelas 

Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) e Constituição e 

Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 

No dia 16 de agosto de 2016, a CREDN recebeu a proposição em 

tela. No dia 16 de novembro de 2017, fui designado relator no seio desta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O PL 5.925/2016 foi distribuído para nossa Comissão em função do 

que prevê o art. 32, XV, “i” (direito militar), do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados.  

De plano queremos assentar nosso alinhamento com a proposta 

defendida pelo nobre Autor.  

O Código Penal Militar pode e deve ser atualizado, inclusive, este foi 

um dos desafios enfrentados por esta Comissão por meio de uma Subcomissão 

criada com esta finalidade. Para tanto, foram apresentados anteprojetos de lei, que 

serão transformados em projetos para serem discutidos nesta Casa Legislativa. Mas 

é óbvio, que ela não esgotou a matéria e que as propostas poderão ser 

aperfeiçoadas.  

Contudo, neste caso, a Subcomissão também entendeu que este 

artigo merecia ser alterado, e, para tanto, sugeriu  a seguinte redação  para  este 

dispositivo: 

“Art.107. Salvo os casos dos arts. 99 e 103, nº II, a imposição 

da pena acessória deve constar expressamente da sentença”. 

(NR) 

Ou seja, a Subcomissão entendeu que se deve manter o estatus quo 

quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 99 e 103 nº II (perda de posto e 

patente; e, perda da função, por parte do civil, quando a pena atinge patamar 

superior a dois anos) exigindo-se  fundamentação, tão somente, para a suspensão 
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dos direitos políticos. 

Como os projetos devem ser apensados, cremos que esta  

discussão pode e deve ser mantida (se a ressalva de fundamentação na sentença, 

expressa no art. 107, deva ser suprimida  para todos os tipos penais citados ou 

somente alguns deles).  

Assim, para que possamos amadurecer o tema, face do preceituado 

em vários artigos da Constituição Federal (inciso IX, art.93; art.99 c/c art. 142, § 3º, 

inc. VI e VII),  votamos pela APROVAÇÃO do PL 5.925, de 2016.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado SUBTENENTE GONZAGA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião extraordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 5.925/16, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Subtenente Gonzaga.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nilson Pinto - Presidente; Antonio Imbassahy, Arlindo 
Chinaglia, Cabuçu Borges, Carlos Zarattini, Cesar Souza, Claudio Cajado, Eduardo 
Barbosa, George Hilton, Giovani Feltes, Henrique Fontana, Jarbas Vasconcelos, 
Jean Wyllys, Jefferson Campos, Jô Moraes, Joaquim Passarinho, Luiz Lauro Filho, 
Luiz Sérgio, Márcio Marinho, Pastor Eurico, Pedro Fernandes, Rubens Bueno, 
Soraya Santos, Vanderlei Macris, Vinicius Carvalho, Cristiane Brasil, Luiz Carlos 
Hauly, Marcus Vicente, Nelson Marquezelli, Pr. Marco Feliciano e Rosangela 
Gomes.  

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2018.  
  

Deputado NILSON PINTO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 

                                                      
“Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 
......................................................................................................................... 
IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos,  e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 
informação” (grifo nosso) 

 


